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Fornecimento de Insumos para Asfalto na Utilização em Obras de Recuperação Asfáltica, no
Município de Itapipoca/CE. Abertura da Disputa de Preços: 29 de Julho de 2020, a partir
das 09h30min. (horário de Brasília).

Referido EDITAL poderá ser adquirido no endereço eletrônico: www.licitacoes-
e.com.br e pelo sítio https://licitacoes. tce.ce.gov.br, a partir desta publicação.

Itapipoca-CE, 15 de Julho de 2020
RAIMUNDO ALEX BARROSO FERREIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
SECRETÁRIA INTERINA DE SAÚDE

AVISO DE RETIFICAÇÃO

Retificação ao Extrato do Primeiro Aditivo ao Contrato N° 2019.12.23.001-
SESAU - Chamamento Público Nº 06/2019-SESAU.

A Secretária Interina de Saúde de Juazeiro do Norte/CE faz saber que no
Extrato do Primeiro Aditivo ao Contrato N° 2019.12.23.001-SESAU, originário do
Chamamento Público Nº 06/2019-SESAU, publicado no Diário Oficial da União do dia
14/07/2020, seção 3, Nº 133, Pág. 126, que tem como objeto a contratação de entidade
de direito privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na área de
atuação de atenção em saúde, no âmbito municipal, para gestão, operacionalização e
execução dos serviços de saúde no Hospital e Maternidade São Lucas e Unidade de Pronto
Atendimento - UPA Limoeiro da Cidade de Juazeiro do Norte-Ce, encontra-se com erro.
Portanto, onde lê-se: "Data da Assinatura: 10 de junho de 2020", leia-se da seguinte forma:
"Data da Assinatura: 08 de julho de 2020". Sem mais.

Juazeiro do Norte/CE, 15 de julho de 2020
GLAUCIANE TORRES NEVES QUENTAL

Secretária de Saúde
Interina

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÊ
EXTRATOS DE REGISTRO DE PREÇOS

Secretaria de Saúde - Extrato(s) da(s) Ata(s) de Registro de Preços Nº 2019.12.23.003 - 01,
02, 03, 04, 05, 06, 07 E 08 - Processo Nº 2019.12.23.003 - Pregão Presencial Nº
2019.12.23.003. Objeto é o Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de
materiais permanentes, informática, aparelhos, equipamentos, utensílios médico
odontológico, laboratorial e hospitalar e afins, conforme Termos de Ajuste, termos de
compromisso, emendas, propostas de trabalho com o Ministério da Saúde do Governo
Federal, Secretaria de Saúde do Governo do Estado do Ceará e Recursos ordinários, para
atender as necessidades do Hospital Municipal, Unidades Básicas de Saúde - UBSs,
Secretaria, Centro de Especialidades Odontológicas - CEO e Vigilância Epidemiológica, junto
a Secretaria de Saúde do Município de Massapê/CE, conforme especificações em anexo,
parte integrante deste processo. Da vigência: A ata de registro de preços terá validade pelo
prazo de 12 meses, contados a partir da data de sua assinatura. Data da assinatura: 18 de
junho de 2020. Fundamentação Legal: Lei de Licitações no 8.666, de 21 de junho de 1993
e suas alterações posteriores, na Lei do Pregão nº 10.520, de 10 de julho de 2002 e no
Decreto Municipal nº 028/2013, de 23 de outubro de 2013. Fornecedor(es) Registrado(s):
BH Dental Comercial EIRELI (EPP), pelo valor global de R$ 69.386,00 (sessenta e nove mil
trezentos e oitenta e seis reais) referente aos itens 01, 33, 36, 37, 46, 53, 70 e 105,
Prohospital Comércio Holanda LTDA, pelo valor global de R$ 89.676,30 (oitenta e nove mil
seiscentos e setenta e seis reais e trinta centavos) referente aos itens 02, 31, 32, 42, 52,
55, 59, 60, 73, 82, 93, 94 e 106, Inteligência Comércio de Equipamentos e Serviços EIRELI
(EPP), pelo valor global de R$ 76.218,40 (setenta e seis mil duzentos e dezoito reais e
quarenta centavos) referente aos itens 03, 04, 05, 06, 29, 30, 57, 64, 71, 72, 99 e 108,
Quimifort Com. de Produtos Químicos e Laboratorial EIRELI (EPP), pelo valor global de R$
39.223,24 (trinta e nove mil duzentos e vinte e três reais e vinte e quatro centavos)
referente aos itens 07, 09, 18, 40, 51, 54, 56, 58, 63, 68, 69, 80, 89, 90, 96 e 102, José
Nergino Sobreira, pelo valor global de R$ 53.733,00 (cinquenta e três mil setecentos e
trinta e três reais) referente aos itens 10, 11, 12, 13, 20, 27, 35, 74, 78, 86, 87, 103 e 104,
Magna Médica Comércio de Produtos Hospitalares LTDA (EPP), pelo valor global de R$
97.920,00 (noventa e sete mil novecentos e vinte reais) referente aos itens 25, 26, 38, 45,
49 e 50, Agil Comércio e Distribuidora de Equipamentos EIRELI (ME), pelo valor global de
R$ 5.340,00 (cinco mil trezentos e quarenta reais) referente aos itens 75 e 85 e Elohim
Comercial e Serviços EIRELI (ME), pelo valor global de R$ 80.060,00 (oitenta mil e sessenta
reais) referente aos itens 39, 61, 66, 76, 77, 81, 83, 84, 91, 92, 95, 97 e 98. Signatários:
Melissa de Farias Abreu - Ordenador(a) de Despesas da Secretaria de Saúde -
Representante(s) legais das respectivas empresas. Massapê/CE, 18 de junho de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILHÃ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº 2020.07.15.24-RP-ADM

O Município de Milhã, através da Comissão de Pregão, torna público que se
encontra à disposição dos interessados, o Edital de licitação na modalidade Pregão, nº
2020.07.15.24-RP-ADM, do tipo Menor preço por lote, visando o Registro de Preços para
aquisições futuras de material de expediente, material de consumo, material de copa e
cozinha, material eletrônico e tecidos, destinados a manutenção das Secretarias Diversas
do Município de Milhã - Ce.

A realizar-se dia 29 de julho de 2020 às 09:00h, maiores informações na sala da
Comissão de Licitação, situada na Rua Pedro José de Oliveira 406 - Centro - Milhã - Ceará,
das 09:00 às 11:30h pelo telefone (88) 99874.8610 e nos sites: www.tcm.ce.gov.br,
www.milha.ce.gov.br.

Milhã - Ce, 15 de julho de 2020
ELIENIZE NASCIMENTO DOS SANTOS

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORAÚJO
RESULTADO DE HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 605.01/2020
A Comissão de Licitação comunica o Resultado da Fase de Habilitação da

Concorrência Pública Nº 0605.01/2020, cujo OBJETO é a Construção do sistema de
abastecimento de água nas localidades de Boa Esperança, Cauã e Fazenda Velha no
Município de Moraújo, da seguinte forma:

EMPRESAS INABILITADAS: A & N CONSTRUÇÕES LTDA, D SOUSA RIOS - ME,
MANDACARU CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS LTDA, CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA
SOUZA E FREITAS, ROBERTO M MESQUITA, F. AIRTON VICTOR - ME, FRANCISCO ALISSON
ZUZA DO NASCIMENTO, N LANDY BOTO PORTELA - ME, L. ELIAS DE LIMA, O DOS REIS
BRANDÃO EIRELI, R7 SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI, MARIA TAINARA DO NASCIMENTO
GOMES - ME, MASTER SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI, T SOUSA DE OLIVEIRA ME, RVP
CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS EIRELI - ME, CNT - CONSTRUTORA NOVA TERRA EIRELI, PRIME
BRASIL CONSTRUÇÕES LTDA, MFA CONSTRUÇÕES LTDA - ME, AGF PROJETOS E
CONSTRUÇÕES EIRELI, DIPLOMATA CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA - ME, SEG-
NORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME, CONSTRUTORA CONSTRUNOVA LTDA,
CONSTRUTORA LIRA COUTINHO LTDA, ESTRUTURAL ENGENHARIA EIRELI, CIMENCOL -
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, FRANCISCO DANIEL MESQUITA FIGUEREDO, VK
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, SERFI CONSTRUTORA E SERVIÇOS DE
TRANSPORTE EIRELI e COENCO SANEAMENTO LTDA. EMPRESAS HABILITADAS: DUVALE
PROJETOS E CONSTRUÇÕES EIRELI, PUCON CONSTRUÇÕES EIRELI, CONSTRUTORA BEIJA
FLOR LTDA e LC PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA - ME.

Fica a partir desta data Aberto o Prazo Recursal previsto no Art. 109, inciso I,
alínea "a", da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Ficando desde já agendada a sessão para
a Abertura dos Envelopes "Propostas de Preços" caso não haja recursos, para o dia 28 de
julho de 2020, às 10h.

Moraújo-CE, 15 de julho de 2020.
FRANCISCO HIGOR MOREIRA FREIRE

Presidente da Comissão
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS

RESULTADO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 2019.06.24.001

Objeto: Contratação de empresa para execução da obra de Construção do Centro de Feiras
na Sede do Município de Morrinhos/CE.

A Comissão de Licitação, torna público aos interessados, em especial às
empresas participantes da licitação em epígrafe, o resultado do Julgamento de Habilitação.
Cumpre ressaltar, que as empresas: 1. Sertão Construções, Serviços e Locações LTDA, 2.
Abrav Construções, Serviços, Eventos e Locações EIRELI, 3. Dinamica Empreendimentos e
Serviços, 4. TM Industrial Soluções em Engenharia LTDA, 5. CNT - Construtora Nova Terra
EIRELI EPP, 6. MHE Engenharia e Serviços EIRELI, 7. W M de Vasconcelos Engenharia e 8.
RPV Construções & Serviços EIRELI, foram Habilitadas, e as empresas 1. Ellus Serviços LTDA,
2. F. J. de Matos Neto, 3. Master Serviços e Construções EIRELI, 4. VM Construções,
Locações e Eventos LTDA, 5. F. Airton Victor, 6. D Sousa Rios, 7. N. Landy Boto Portela, 8.
WU Construções e Serviços EIRELI e 9. Mandacaru Construções & Empreendimentos LTDA,
foram Inabilitadas. Informamos, ainda, que a partir desta publicação está aberto o prazo de
05 (cinco) dias úteis para a interposição de recurso pelas empresas interessadas quanto a
fase de habilitação previsto no art. 109 inciso I, alínea "a". Findo este prazo, caso não haja
interposição de recursos, a data para abertura dos envelopes Proposta de Preços dar-se no
dia 24 de Julho de 2020 às 09:00 horas.

Morrinhos - CE, 15 de julho de 2020
FERNANDO FRANÇA SILVEIRA

Presidente da Comissão
PREFEITURA MUNICIPAL DE OCARA

RESULTADO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 4/20 TP - SID

Objeto: Contratação de serviços com pavimentação asfáltica na Sede e Distrito do
Município de Ocara-Ce, conforme projeto básico Empresas Habilitadas: Abrav Construções
Serviços Eventos e Locações EIRELI - EPP, Eletrocampo Serviços e Construções LTDA, M &
C Construções LTDA - EPP, Quatro I Construções LTDA e Copa Engenharia LTDA. Empresas
Inabilitadas: FTS Serviços de Construções e Comercio LTDA - ME, J.A.P.H.

Iluminação Serviços Comercio Construções EIRELI, LC Projetos e Construções
LTDA-ME e Sertão Construções Serviços e Locações LTDA - ME.

Fica aberto o prazo recursal com base no Art. 109 incisos I, alínea "a", da Lei
Federal nº 8.666/93, caso não seja penetrado recurso a retomada da Tomada de Preços,
fica marcada para o dia 24 de julho de 2020, às 09:00 horas.

Ocara-CE, 15 de julho de 2020
ANTÔNIO PAZ ROMÃO

Presidente da CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA

EXTRATO DE CONTRATO

Pregão Presencial Nº 039/2020/PP. Extrato do Contrato de Compra e Venda na modalidade
Pregão Presencial 039/2020/PP.
Contratante: Prefeitura Município de Pedra Branca - Fundo Municipal do Trabalho e
Assistência Social. Contratada: Maxxi Distribuidora de Medicamentos Hospitalares EIRELI -
ME, Pessoa Jurídica, CNPJ Nº 05.199.870/0001-55, com sede na Rua João Pitombeira, nº

13, Bairro: Centro, Senador Pompeu-CE, vencedora no valor total de R$ 55.378,40
(cinquenta e cinco mil, trezentos e setenta e oito reais e quarenta centavos). Data do
Contrato: 15 de julho de 2020. Data do Extrato: Pedra Branca - CE, 16 de julho de
2020.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2020/PP

A Comissão de Licitação da Prefeitura do Município de Pedra Branca-CE - torna
público, para conhecimento dos interessados que no dia 29 de Julho de 2020, às 08:30
horas, no Setor de Licitação da Prefeitura, localizada à Rua Furtunato Silva, s/n, Centro,
Pedra Branca/CE, estará realizando licitação na modalidade Pregão Presencial, tombado
sob o Nº 040/2020/PP, com o seguinte objeto: Contratação dos serviços técnicos de
assessoria e consultoria em gestão pública junto a Secretaria de Educação do Município de
Pedra Branca/CE. Justificativa: Aprimoramento da qualidade social da educação pública
municipal, sua expansão e garantia de conclusão do ano letivo.

O prazo do contrato será da data de assinatura até 31/12/2020 e estima-se no
valor de R$ 70.600,00.

O qual encontra-se na íntegra no Setor da Comissão Permanente de Licitação,
no endereço acima citado, fone: 0.88-2101.1492, no horário de 08:00h às 12:00h e das
14:00h ás 17:00h e no site do TCE https://www.tce.ce.gov.br/.

Pedra Branca - CE, 15 de julho de 2020
ANNE EVERLINE DE OLIVEIRA ALMEIDA

Pregoeira
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços Nº 1507.02/2020-SRP. Pregão Eletrônico Nº 1006.02/2020-SRP.
Validade: 12 (doze) meses. Data da assinatura: 15 de julho de 2020. Órgão Gerenciador:
Secretaria de Agricultura. Objeto: registro de preços destinado à aquisição de máquina
agrícola (trator de esteira novo) junto a Secretaria de Agricultura do Município de
Pereiro/Ce, tudo conforme anexo I. Empresa Ganhadora: Weder Basilio Veículos LTDA,
CNPJ Nº 21.744.769/0001-94, Valor Global: R$ 627.999,00 (seiscentos e vinte e sete mil,
novecentos e noventa e nove reais).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1507.01/2020-SRP

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pereiro,
localizada na Avenida João Terceiro de Souza, nº 421, Centro, tel (88) 3527-1260, comunica
aos interessados que no dia 29 de julho de 2020, 09:00HS, estará abrindo licitação na
modalidade Pregão Eletrônico Nº 1507.01/2020-SRP, cujo objeto é o Registro de Preços
destinado à aquisição de material de EPIs, álcool 70% e gel, termômetro e hipoclorito de
sódio, para o enfretamento do novo Coronavirus(Covid19), junto a Secretaria de Educação
e Desporto do Município de Pereiro/Ce, tudo conforme anexo I.

O edital completo estará disponível no endereço acima, a partir da data desta
publicação, no horário de atendimento ao público, de 08:00 às 12:00h, ou pelos os sites:
www.bll.org.br, ou pelo Portal das Licitacoes: http://municipios.tce.ce.gov.br/tce-
municipios/.

Pereiro-Ce, 15 de julho de 2020
ERMILSON DOS SANTOS QUEIROZ

Pregoeiro



direitos sobre as Ações Restritas ou mesmo representa a garantia do seu recebimento. 
5.4. As Ações Restritas entregues aos Participantes terão os direitos estabelecidos neste Plano e no respectivo Programa e Contratos de Outorga, 
sendo certo que o Participante não terá quaisquer dos direitos e privilégios de acionista da Companhia, em especial, ao recebimento de dividendos 
e juros sobre capital próprio relativos às Ações Restritas, até a data de transferência das Ações Restritas para os Participantes. 
5.5. Não obstante o disposto no item 5.4 acima, o Conselho de Administração poderá estabelecer no Programa o pagamento do montante 
equivalente a tais dividendos ou juros sobre capital próprio em dinheiro ou em ações, na forma a ser estabelecida no respectivo Programa e 
Contrato de Outorga. 
5.6. O Conselho de Administração poderá subordinar a aquisição de direitos relacionados às Ações Restritas a determinadas condições, bem 
como impor restrições à sua transferência, podendo também reservar para a Companhia opções de recompra e/ou direitos de preferência em caso 
de alienação pelo Participante dessas mesmas Ações Restritas, conforme vier a ser previsto no respectivo Contrato de Outorga. 
5.7. O Conselho de Administração poderá estabelecer termos e condições diferenciados para cada Contrato de Outorga, sem necessidade de 
aplicação de qualquer regra de isonomia ou analogia entre os Participantes, mesmo que se encontrem em situações similares ou idênticas. 
Ações Sujeitas ao Plano 
6.1. Durante a vigência deste Plano e observado o disposto no item 10.5 abaixo, poderão ser entregues aos Participantes ações representativas 
de, no máximo, 1,5% (um virgula cinco por cento) do capital social total (fully diluted) da Companhia imediatamente após a liquidação da oferta 
pública inicial de ações (IPO). 
6.2. Com o propósito de satisfazer a outorga de Ações Restritas nos termos do Plano, a Companhia, sujeito à lei e regulamentação aplicável, 
alienará ações mantidas em tesouraria, por meio de operação privada, sem custo para os Participantes, nos termos da ICVM 567. 
6.3. Alternativamente, caso, a cada data de aquisição de direitos relacionados às Ações Restritas, conforme item 7 abaixo, a Companhia não 
possua ações em tesouraria suficientes para satisfazer o recebimento das Ações Restritas pelos respectivos Participantes, a Companhia poderá 
optar por realizar o pagamento referente às Ações Restritas em dinheiro, observando os critérios de preço fixados no item 6.4 abaixo. 
6.4. O preço de referência por Ação Restrita, para os fins deste Plano, incluindo para cálculo do pagamento em dinheiro previsto no item 6.3 
acima, será equivalente à média ponderada das cotações das ações no fechamento nos 30 (trinta) pregões anteriores à cada data de transferência 
das Ações Restritas. 
6.5. As Ações Restritas recebidas nos termos do Plano manterão todos os direitos pertinentes à sua espécie após o efetivo recebimento pelo 
Participante, ressalvada eventual disposição em contrário estabelecida pelo Conselho de Administração. Até o efetivo recebimento das Ações 
Restritas nos termos deste Plano, do Programa e do respectivo Contrato de Outorga, o Participante não terá qualquer direito em relação às Ações 
Restritas outorgadas, incluindo, sem limitação, os direitos políticos e econômicos relacionados a tais ações. 
Aquisição de Direitos Relacionados às Ações Restritas 
7.1. Sem prejuízo dos demais termos e condições estabelecidos no Programa e nos respectivos Contratos de Outorga, os direitos dos 
Participantes em relação às Ações Restritas somente serão plenamente adquiridos se os Participantes permanecerem continuamente vinculados 
como diretores, conselheiros independentes do Conselho de Administração, gerentes ou empregados de alto nível da Companhia, pelo período 
estabelecido no respectivo Programa e Contrato de Outorga. 
7.2. Uma vez satisfeitas as condições estabelecidas no item 7.1 acima, e desde que observados os requisitos legais e regulamentares aplicáveis, 
a Companhia deverá transferir as referidas Ações Restritas ao Participante após as devidas retenções de tributos nos termos do item 10.6 abaixo, 
inclusive mediante redução no número de ações em razão da retenção de tributos, se aplicável, no prazo estabelecido no Programa e/ou em cada 
Contrato de Outorga. 
7.3. O direito ao recebimento das Ações Restritas nos termos do Plano extinguir-se-á automaticamente, cessando todos os seus efeitos de pleno 
direito, nos seguintes casos: 
(i) mediante o distrato do Contrato de Outorga; (ii) se a Companhia for dissolvida, liquidada ou tiver sua falência decretada; ou (iii) nas hipóteses 
previstas no item 8 deste Plano. 
7.4. Os Participantes estarão sujeitos às regras restritivas ao uso de informações privilegiadas aplicáveis às companhias abertas em geral e 
àquelas estabelecidas pela Companhia. 
Hipóteses de Desligamento da Companhia e seus Efeitos 
8.1. Na hipótese de Desligamento do Participante, o direto às Ações Restritas a ele conferidas de acordo com este Plano poderá ser extinto ou 
modificado, conforme vier a ser estabelecido pelo Conselho de Administração nos respectivos Programas e Contratos de Outorga.
Prazo de Vigência do Plano 
9.1. O Plano entrará em vigor na data de sua aprovação pela Assembleia Geral da Companhia e permanecerá vigente por prazo indeterminado, 
podendo, no entanto, ser extinto, a qualquer tempo, por decisão da Assembleia Geral. 
Disposições Gerais 
10.1. Nenhuma disposição do Plano conferirá a qualquer Participante o direito de permanecer como diretor, conselheiro independente do 
Conselho de Administração, gerente, ou empregado da Companhia ou suas Controladas, conforme aplicável, nem interferirá, de qualquer modo, 
no direito de a Companhia ou suas Controladas, a qualquer tempo e sujeito às condições legais e contratuais, rescindir o respectivo contrato de 
trabalho, encerrar o mandato ou de qualquer outra forma promover o Desligamento do Participante. 
10.2. Cada Participante deverá aderir expressamente aos termos do Plano, mediante assinatura do Contrato de Outorga. 
10.3. Qualquer alteração legal significativa no tocante à regulamentação das sociedades por ações, às companhias abertas e/ou aos efeitos fiscais 
de um plano de outorga de ações, poderá levar à revisão integral do Plano. 
10.4. Os casos omissos serão regulados pelo Conselho de Administração, consultada, quando o entender conveniente, a Assembleia Geral. 
Qualquer Ação Restrita concedida de acordo com o Plano fica sujeita a todos os termos e condições aqui estabelecidos, termos e condições estes 
que prevalecerão em caso de inconsistência a respeito de disposições de qualquer contrato ou documento mencionado neste Plano. 
10.5. Nos casos de alteração do número, espécie e classe de ações da Companhia, em decorrência de grupamento, desdobramento, bonificações 
de ações, assim como nos casos de conversão de ações de uma espécie ou classe em outra ou conversão em ações de outros valores mobiliários 
emitidos pela Companhia, deverão ser efetuados os ajustes necessários no Plano e Programa já instituídos, notadamente em relação ao número 
de Ações Restritas e a sua espécie ou classe, com o objetivo de evitar distorções e prejuízos à Companhia ou aos Participantes. 
10.6. A Companhia está autorizada a proceder à retenção de quaisquer tributos eventualmente incidentes sobre o Plano, inclusive o IRRF, 
podendo operacionalizar a retenção do IRRF e demais tributos incidentes sobre o total de Ações Restritas, mediante a redução do número total 
de Ações Restritas a ser entregue ao Participante, de forma proporcional ao impacto relativo ao tributo. 

* * *
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*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Pedra Branca - Aviso de Licitação - Pregão Presencial Nº 040/2020/PP. A Comissão de Licitação da 
Prefeitura do Município de Pedra Branca-CE - torna público, para conhecimento dos interessados que no dia 29 de Julho de 2020, às 08:30 horas, no Setor de 
Licitação da Prefeitura, localizada à Rua Furtunato Silva, s/n, Centro, Pedra Branca/CE, estará realizando licitação na modalidade Pregão Presencial, tombado 
sob o Nº 040/2020/PP, com o seguinte objeto: Objeto: Contratação dos serviços técnicos de assessoria e consultoria em gestão pública junto a Secretaria de 
Educação do Município de Pedra Branca/CE. Justificativa: Aprimoramento da qualidade social da educação pública municipal, sua expansão e garantia de 
conclusão do ano letivo. O prazo do contrato será da data de assinatura até 31/12/2020 e estima-se no valor de R$ 70.600,00. O qual encontra-se na íntegra 
no Setor da Comissão Permanente de Licitação, no endereço acima citado, fone: 0.88-2101.1492, no horário de 08:00h às 12:00h e das 14:00h ás 17:00h e 
no site do TCE https://www.tce.ce.gov.br/. Anne Everline de Oliveira Almeida – Pregoeira.

*** *** ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Pereiro – Aviso de Licitação. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pereiro, 
localizada na Avenida João Terceiro de Souza, nº 421, Centro, tel (88) 3527-1260, comunica aos interessados que no dia 29 de julho de 2020, 09:00HS, 
estará abrindo licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 1507.01/2020-SRP, cujo objeto é o Registro de Preços destinado à aquisição de material de 
EPI’S, álcool 70% e gel, termômetro e hipoclorito de sódio, para o enfretamento do novo Coronavirus(Covid19), junto a Secretaria de Educação e Desporto 
do Município de Pereiro/Ce, tudo conforme anexo I. O edital completo estará disponível no endereço acima, a partir da data desta publicação, no horário de 
atendimento ao público, de 08:00 às 12:00h, ou pelos os sites: www.bll.org.br, ou pelo Portal das Licitacoes: http://municipios.tce.ce.gov.br/tce-municipios/. 
Pereiro-Ce, 15 de julho de 2020. Ermilson dos Santos Queiroz - Pregoeiro.

*** *** ***
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